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secretaria de estado
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.
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Portaria
.

Portaria Nº 743/2021-GaB/Pad  
Belém, 01 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 425/2017-GaB/Pad de 29/09/2017, publicada 
no doE edição nº 33.474 de 06/10/2017;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1140912/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Simplificado nº 000037/2021 exa-
rado pela Procuradora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  
nº 425/2017-GaB/Pad de 29/09/2017, publicada no doE edição nº 33.474 
de 06/10/2017, à partir do interrogatório da acusada;
ii –  coNValidar os atos praticados anteriores ao interrogatório da acu-
sada;
iii –  coNStitUir comissão composta pelos servidores EdSoN MatoS 
doS SaNtoS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MU-
NiZ, Mat. nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS , Mat. nº 
240842-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V  – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1. rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 662774
Portaria de redes. Nº739/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
28/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da Portaria Nº 293/2021-GaB/SiNd de 
12/03/2021, publicada no doE, edição nº 34.517 de 15/03/2021, prorro-
gada pela Portaria Nº 693/2021-GaB/SiNd de 25/05/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.595 de 26/05/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº740/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2021-GaB/SiNd, de 
31/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da Portaria Nº 19/2020-GaB/SiNd de 
27/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.294 de 28/07/2020, prorro-
gada pela Portaria Nº 19/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº741/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2021-GaB/SiNd, de 
31/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da Portaria Nº 17/2020-GaB/SiNd de 
22/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.290 de 23/07/2020, prorro-
gada pela Portaria Nº 17/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº742/2021-GaB/siNd. 
Belém, 01 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2021-GaB/SiNd, de 
28/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da Portaria Nº 13/2020-GaB/SiNd de 
22/07/2020, publicada no doE, edição nº 34.290 de 23/07/2020, prorro-
gada pela Portaria Nº 13/2020-GaB/SiNd de 06/10/2020, publicada no 
doE, edição nº 34.364 de 07/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 662737
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Ato: PORTARIA Nº 050/2021-CPSP
término de vínculo: 23/05/2018
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: BrENda PolYaNa fErrEira MoNtE PalMa
cargo: assistente administrativo
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MartiNS
Ato: PORTARIA Nº 051/2021-CPSP
término de vínculo: 03/02/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: iZaNi frEitaS PaNtoJa
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MartiNS
Ato: PORTARIA Nº 052/2021-CPSP
término de vínculo: 04/02/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: clEidE Maria VElaSco MaGNo
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MartiNS


